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CoNTRATO N.e 195/2023
CoNTRATO Oe lQUtStçÃO Oe eÊtenos auurnrrícros DA AGRICUITURA FAMILIAR PARA

A AUMENTAçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipâl de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.54410001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado oTAcíLtA GoMES DA SILVA RODRIGUES, inscrito no CPF: 059.435.649-00, residente e

domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de Santa Marla do Oeste-Pr,
doravante denominada CoNTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública np OO9/2O23, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AqulslçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíoos DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL

QUE SEúO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICUI.ADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e
ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 2023/7O24, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OO9|2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrânte deste lnstrumento.

CúUSUTA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até RS
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAp por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúusutA qUARTA

os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTtcuLADoRAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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cúusuu eurNTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste contrato.

CúUSUtA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 9.957,00 (nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais), conforme listagem anexa a

u rr:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusutÁ olTAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

2

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total

ALFACE CRESPA UN 300,00 2,29 687,00

CEBOLINHA VERDE Mç 100,00 2,26 226,00

LARAN]A KG 1.000,00 3,79 3.790,00

3.138,00PONCÃ KG 600,00 5,23

REPOLHO KG 100,00 2,79 279,00

SALSINHA Mç 100,00 2,29 229,00

LIMÃO KG 100,00 3,56 356,00

ACELGA UN 200,00 6,26 7.252,00

Total agricultor 9.957,00

DOIAÇÕEs

2023 7440 08.002. 12.361. 1201.2035 134 3.3.90.32.00.00 Do Êxercício

2023 1550 08.002. 12.365.1201.2039 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2023 1,670 08.002.12.366.1201.2040 1,34 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1720 08.002.72.367 .7207.2047 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

gloc</r.c

Exercício da

despesa
lconta aa lFuncional
ldespesa I
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cúusuue norua:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUIÁ DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,!oÁ ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" II.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUTA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusulÂ qutNzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

3
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cúusur.l DEZESSETS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cúusuu DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns.0412015 e pela Lei n'1L.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUI.A DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CúUSUtA VINTE:

As comunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

4
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c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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cúusuua urure e rRÊs:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

t9 e""" J.S*/t>'t
,lrvA RoDRIGUESDELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.7 349

TESTEM

GOMES DA

ICIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7
TESTEMUNHA 21

5
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EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N9 L95I2O2I

GoNTRATANTE: rUUrutCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): OTAcítn GOMES DA SltvA RODRIGUES, inscrita no cPF sob n" 059.435.6{9{0, residente

e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de santa Maria do Oeste-Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA RETJE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAL tEI NE

13.98712020".

P rod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ALFACE CRESPA UN 300,00 1 10 687,00

CEBOLINHA VER DE Mç 100,00 2,26 226,00

LARANJA KG 1.000,00 3,79 3.790,00

PONCÃ KG 600,00 5,23 3.138,00

REPOLHO KG 100,00 2,79 279,OO

SALSINHA Mç 100,00 2,29 229,00

LIMÃO KG 100,00 3,56

ACELGA UN 200,00 6,26 1.252,00

Total agricultor s957,OO

356,00

O total do item é de RS 9.957,00 (nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: lO/09/2024

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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LICITAÇÀo
f,XTR{TO Df, CONTRÂTO ADMINISTRATIVO }" I95/2023

CONTRATÀNTE: MUNTCÍplO oe SaXTÀ MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajuídica de direito público intemo. com scde na Rua

José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ,MF sob n' 95.684.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRÁTÂDO(A): OTÂCILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF sob n' 059.435.649-00, resjdente e domiciliada no Sitio da.
Palmeiras. Aldeia Feliz, São José, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr

OBJETO: 'CHÀMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÂO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRO}'ENIENTES DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MTNICIPAL DE ENSINO DO },IUNICiPIO DI
SANTÂ MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" I3.98?/2020".

I B'{,00

.EPOLHO

HA

I 252,01)

O total do item é de R$ 9.95?,00 (nove mtl, novecentos e chquentr e sele reais).

Publicâdo porl
Elveser Conçalves Leszcmsk

Código ld€ntiÍicador: AD5FE66?

ALFACECIESPÂ c\ l0t),00 2.19

CEBOLNII\ \ RI)I' \íÇ t00.0(l t.!ó

PONCÀ

KG 100,0{r t,7g

t\tÇ 100,00 2,t9

LllltÀo K6 l,!6

L'N

Matéria publicarla no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 13109/2023. Edição 2856
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https:/iwww.diariomunicipal.com.br/amp/

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTAMARIA DO OESTE

Dâta de âssln.tura: ll de setembro de 2023.
Vigência: l0/09/2024
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CoNTRATO N.e 196/2023
coNTRATo oe aeurstçÃo og cÊrueRos aunnenrícps DA AGRrcurruRA FAMTLTAR pARA

e euurNraçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado PAULO SERGIO MOKWA, inscrito no CPF: 017.041.459-02, residente e domiciliado no Município
de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições
lei n" 11.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública np OO9/2023, resolvem

celebrar o presente contreto mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AqUlSlçÃo DE

GÊNERos ATIMENTÍcIos DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTII.IZADOS PETOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT tEl Ne 13.987, DE 7 0E ABRII DE 2020", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu nda menta l, da rede municipal no município de Santa Maria do oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 2O23/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUtA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTtcULADoRAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

I

CúUSUTA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

W @
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cúusuu eurNTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e OO9/2023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentâção do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusul-A sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 31,837,65 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e sete reais, e sessenta e cinco

centavos), conforme listagem anexa a se tr:

cúusuLA orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUIÂ NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea ,,b',, e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

2

Unidade Quantidade Preço/Unidade Va lor TotalProduto
BRÓCOLIS KG 285,00 5,69 t.62L,65

7 ,26 726,00COUVE FLOR KG 100,00

MORANGO KG 1.s00,00 19,66 29.490,00

Total agrlcultor 31.837,65

DorAÇÕEs

2023 1,440 08.002. 12.361. 1201.2035 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 08.002.12.365.1201.2039 t34 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 7610 08.002. 12.366. 1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 7120 08.oo2.12.367.1207.2047 t34 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

@

ExercÍcio da
despesa

lconta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lcrupo da fontê

ldespesa I lrecurso ld"tp"t. I
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ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUIÁ DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de o,7% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repãsses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUI.A ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da

Lei n' Lt.94712Q09 e demais legislações relacionadas.

CúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUtA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUIÁ QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CÊP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

CúUSUTA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo dã Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ne.0412075 e pela Lei n" 11347 /20O9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUI.A VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUIA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

CúUSULA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

§

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

tO SERGIO MOKWA
CONTRATADApREFErro oo wururcípro /coNTRATANTE

MARC

RG:9.769.34
TESTEMU

n,/Yr,o 1./4/
1

frcro vrcrnír srnonrn
RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2
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ÍíUNICIPIO DE SANTA IíARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRAI{ç^ PEi€riA. Nr tO - CEt.i at.230'000 ' FollE/FÂx: (0ar) 3iaa'123t

EXTRATO DE CONTRÂTO ADMI N ISTRATIVO N 9 196 I 2023

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ns 10, inscrito no CNP]/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): PAULO SERGIO MOKWA, inscrito no CPF n" 017.041.459-02, residente e domiciliado no

Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBTICA PARA AqUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAT tEI NE

L3.98712O2O".

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total

BRÓCOLIS KG 285,00 5,69 t.62L,6s

COUVE FLOR KG 100,00 7 ,26 726,O0

MORANGO KG 1.500,00 r.9,66 29.490,00

Total agricultor 31.837,55

O total do item é de RS 31.837,55 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e sete reeis, e sessenta e cinco

centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 70/09/2024
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LICITÀÇÃO
T,XTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I9ó/202.3

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OtrSTE.
Estado do Paraná, pessoa júdica de direito público intemo. com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ/MF sob n''

95.684.5,1410001-26, Deste ato devidÂmente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGÀDO.
CoNTRATÀDo(A): PAULO SERGIO MOKWA, inscrito no CPF

n' 017.041.459-02, residente e domiciliado no Município de Santa

Maria do Oeste- Pr.

ESTADO DO PARÀ\A
PRf,FEITUR,\ MUNICIPÂI DE S,A.NTA }TÀRI^ DO OESTE

OBJETO: 'CHAMADA PÚBLICA PAR{ -{QUISIC,IO DE
PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRO\T\TE\TES
DA ,{GRICULTURA FAMILIAR PARA ATE\DER A
MERENDÁ ESCOLAR DA REDE MTII\IICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIÂ DO Of,STE. CONFOR]TIE
DETERMINA À LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

BRócoLts 135.00

COUI'EFLOR t00,00 ,.26

O total do item é de RS 31.837,ó5 (trinta e um mil, oitocentos e

trinta ê sÊte reai§. e sêssentt e cioco centavos).

Data de issiÍtsturâ: I I de setembro de 202-J

Vigência: l0/09/2024

Publicedo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentiÍicador: 5Fó400F4

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
ro dia 13/0912023. Edição 2856
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feitâ
informando o código identiÍicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir-À n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,trax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.q 19712023
coNTRAÍo or aqursrçÃo DE GÊNERos euueruríqos DA AGRIcULTURA FAMIUAR nARA
A ALTMENTAçÃo EscolÁR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.584.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF:592.762.829-04, residente e domicillado no Sitio J.J.G, Rio

Pratinha, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, fundamentados nas disposições Lei n'
L1.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nq OO9/2O23, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNERos ATIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMIIIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAI LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE2O2O", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Sânta Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.e OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar pârte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por âno civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUTA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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FLS-UMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penexÁ

Rua Jose de Fransa Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone./Fax: (042) 364r''-1359

cúusuu eurnra:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2O24.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúUsUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 15.981,00 (quinze mil, novecentos e oitenta e um reais), conforme listagem anexa a
se tr:

cúusuu sÉnnan:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

2

Produto U n idade Preço/Unidade Valor Total
ABÓBORA 100,00 4,56 456,00

LARANJA KG 500,00 3,79 189s,00

M EXERICA KG 1000,00 4,26 4.250,00

MILHO VERDE KG 600,00 6,90 4.140,00

COUVE MANTEIGA Mç 100,00 3,26 326,00

FEUÃO PRETO KG 300,00 7 ,63 2,289,00

PONKAN KG 500,00 5,23 2.615,00

Total âgricultor 15.981,00

DorAÇôEs

2023 7440 08.002.12.361.1201.2035 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1550 08.002.12.365.1201.2039 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1670 08.002.12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023

Lr'a-lt{r'

CNPJ: 95.684.54410001 -26
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Quantidade

Exercício dâ

despesa
lconta da lFuncionâl programática lFonte de lttatureza da lcrupo da fonte

ldespesa I h".urro ldespesa I

Ittzo log.ooz. rz.Eoz. rzo r. zo+r lrae l:.r.so.rz.oo.oo lDo Exercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ

cúusuta luorua:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUSUTA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,7% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUIÁ oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da

Lei n" 71.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pâra Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUTA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Faxi (042) 3644-1359

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUI.A DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns.0412075 e pela Lei n" 77.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÂVINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusulÁ vrNTE E Dors:
O presente contrato vigorará da sua assinatura âté a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

cúUsUtA VINTE E TRÊs:

4
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rus Jose dc França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023

l-/"-Út f'
DELGAOO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

lrX/-r rZ%L
MAR

RG:9.769.

TESTEMUNHA 1

)íLrcro vrcENTE STRoHER

'RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

MA
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jlMUNICIPIO DE SANÍA ÍIiARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.5il'l/0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L9712023

CONTRATANÍE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, lnscrito no CNPJ/MF sob ne 95,684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

OBJETO: 'CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVEÍ{IENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERÂL LEI N9

L3.98712020'.

Produto U n idade Quantidade Preço/U nidade Valor Total

ABÓBORA KG 100,00 4,56 456,00

KG s00,00 1895,00

MEXERICA KG 1000,00 4,26 4.260,00

MILHO VERDE KG 600,00 6,90 4.140,00

COUVE MANÍEIGA Mç 100,00 3,26 326,00

FEUÃO PRETO KG 300,00 7 ,63 2.289,00

PONKAN KG 500,00 5,23 2.615,00

Total a8ricultor 15.981,0O

O total do item é de RS 15.981,00 (quinze mil, novecentos e oitenta e um reais).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: lO/0912024

RU^ JOaE OE FÂ^tçÁ PERETR^, ÊOiê/ãAX; t042' l6aa-l2ll

CONTRATADO(A): PEDRO GU[ANOSI(|, inscrito no CPF sob n" 592.762.829-04, rêsidente e domiciliado no

Sitio J..J.G, Rio Pratinha, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

LARANJA 3,79
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ESTÀDO DO PARANA

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA Nl{R!-,\ DO OESTE

LICITÂÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO ADNIINISTRATIVO N' I97i2023

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIÁ DO OESTE, Esrado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Ru,
José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n" 95.6a4.544/OOOI-26, neste ato devidamente represenlado pelo Prefeiro Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADO(A): PEDRO CULÀNOSKI, inscrito no CPF sob n" 592.762.829-04, residentc e domiciliâdo no Sitio J.J.G, Rio Pratinha

Municipio de Santa Maria do Oeste Pr

OBJETOI "CHAMADA PÚBLICA PÂRA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS Df, GÊNEROS ÂLIMENTiCIOS PROVENTENTES DA
ÀGRICULTIJRA FAMTLIÁR PÀRA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DI
SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.98712020".

J 110.00

lt6.m

l.l8q.ooPRT]IO

O total do item é de R$ 15.981.00 (quinze mil. novecentos e oitenta e um reâis).

Dstr de NsiD.tura: I I de setembro de 2023
vigêtrcia: 10/09/2024

Publicâdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznskr

Código ldentilicador:0C5255Ai

(G

XG

MEXERICA R6

MILIrcVERDE IiG

\lÇ t,t6

XG

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Paranáno dia 1310912023. Edição 2856
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https ://rn*rv.diariomunicipal.com.br/amp/
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FrsgMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I O0Ol -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)36M-1359

CoNTRATO N.e 198/2023
coNTRATo or neursrçÃo or cÊrurRos euuenríctos DA AGRtcuLÍuRA FAMILIAR pARA

a ruruentaçÃo EscotÂR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.5114/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado RENATA GALEGO, inscrito no CPF: 331.706.088-35, residente e domiciliado no Sítio São João,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr, fundamentados nas disposições Lei n'11.947/2009, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública ns OO9/2023, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúusulÀ qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

I
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CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNERos ATIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL OEzOZe, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada Fública n.s OO9|2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose dc França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Foneffax: (042) 3644-1359

cúusuu eurrra:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 009/2023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

conforme lista m anexa a s tr:

cúusurA sÉilMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
or amentárias:

2
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Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE UN 1.000,00 2,29 2.290,00

BETERRABA KG 200,00 3,96 792,00

2.645,85KG 455,00 qÂq

100,00 5,39 s39,00CEBOLA BRANCA KG

COUVE FLOR KG 400,00 7 ,26 2.904,00

RUCULA MÇ 200,00 3,96 792,00

SALSINHA MÇ 250,00 7,29 572,s0

PONKAN KG 400,00 E l2 2.092,00

t2,74MARACUJA KG 750,00 9.ss5,00
Total agricultor 22.r82,35

DOIAçÕES

2023 loe.ooz. rz.ro r. rzor.zors1440 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1550 los.ooz. rz.ros. ru or.zoss 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 7610 loa.ooz.rz.aoo.rzor.zoao 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2023 1720 loa.ooz. rz.:sz.rzor.zonr 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

\*N.. \N.t"

cúusurA sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 22.182,35 (vinte e dois mil, cento e oitenta e dois reais, ê trinta e cinco centavos),

@

BROCOLTS

Exercícià da
despesa

lconta da ltuncional programática lFonte de lNatureza da lcrupo da fonte
fuespesa I lrecurso ldespesa I
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CúUSUtA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUI.A DÉclMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA OOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA qUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

3
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CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" 17.94712009 e demais legislações relacionadas.
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26
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c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUtA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cúUsUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

cúusurA DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns. O4l2O75 e pela Lei n" L1.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUI.A DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÂVINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusurÁ vrNTE E Dors:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

4
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Município de Santa Maria do Oeste
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França PereirÀ n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonetrax: (042) 36,14- 1359

cúusuu ume r rRÊs:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

§Qry.l^§§\
RENATA GATEGO

CONTRATADA

,^\ \0t
OETGADO

PREFEITO OO NAUIIICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS AN

RG:9.7

TESTEMUNHA 1

ICIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

/7

5



i,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,4.5!r4l000í -26

FnÂNçÂ pERElnÂ, ,5.230-000 - FoNE/FAL i0al) Sarr-l2il

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I9AI2O23

CONTRATADO(A): RENATA GALEGO, inscrita no CPF sob n' 331.706.088-35, residente e domiciliado no Sítio
São João, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOs
PROVENIENTES DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOI.AR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI TEDERAL LEI N9
1t.987l2O2O".

Produto Quantidade Preço/U nidade Valor Total
ALFACE UN 1.000,00 2,29 2.290,00

BETERRABA KG 200,00 3,96 792,00

BROCOLIS KG 465,00 5,69 2.645,85

CEBOTA BRANCA KG 100,00 5,39 539,00

COUVE FLOR KG

IVç

400,00 7 ,26 2.904,00

RUCUTA 200,00 3,96 792,00

Mç 250,00 2,29 572,50
PONKAN KG 400,00 5,23 2.092,00
MARACUJA KG 750,00 t2,74 9.s55,00

Total aBricultor 22.182,35

O total do item é de RS 22.182,35 (vinte e dois mil, cento ê oitentâ e dois reais, e trinta e cinco centavos).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.

vigência: 70/O912024

lg

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

U n idade

SALSINHA



f,STADO DO PARÁ.NA
PREFEITURÂ ]!TL\ICIPAL DE S,A,NTÂ §IARIA DO OESTE

LICITAÇÂO

f,XTRATO Df, CONTRATO ÀDMINISTRATI!O N' I9E/2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paaná, pessoajuridica de direito públicô intemo. com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n'
95.684.54410001-26, Íreste âto devidamente lepresentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): RENATA CALEGO, inscrita no CPF sob n'
331.706.088-35, residente e domiciliado no Sitio São João, Municipio
de Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "CHAMÂDÀ PÚBLICA PAR^ AQUISIÇÀO DE
PRODUTOS DE GÊNEROS ALTMENTiCIOS PROVENIENTES
DA AGRICULTUR{ FAMILIAR PAR{ ÂTENDER À
MERENDA ESCOLAR DÀ REDE MU^*ICIPAL DE ENSINO
DO MUNICiPIO DE SANTA MÂRIÂ DO OESTE. CONFORNIE
DETERMINÂ A LEI FEDERÂL LEI N' 13.98712020".

.rt!6$

O tolâl do item e de R$ 22.18235 (vinte e dois mil. cento e oitenta e

dois reais, e trinta e cinco centavos).

Dâta de $siDaturr: ll dc serembÍo de 2023
Vigência: l0/09/2024

Publicâdo porl
Elycser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi cador: I 5E398 | D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 13/09/2023. Edição 285ó
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwrv.diariomunicipa[.com.br/amp/
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FLsSqÇMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e 199/2023
coNTRATo or aqutstçÃo og oÊnrnos auuemríclos DA AGRtcutruRA FAMIUAR nARA
a auuenreçÃo EScorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5114/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado ROSA truÊS ZaruOVfllO, inscrito no CPF: 049.214.099-51, residente e domiciliada no Sitio Araça,
Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, fundamentados nas disposições lei n' l!.94712009,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ns OO9/2023, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AqUlSlçÃO DE

GÊNERos AUMENTíctos DA AGRtcurruRA FAMTLTAR E EMpREENDEDoR FAMtLIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PETOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 OE ABRIL OE2O2e', para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 2023/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.e OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

çauU- * 3e/2'/Zk,
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: E5.230-000- FondFax; (M2) 3644-1359

CúUSUtA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Íermo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUtA SEXIA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 22.182,35 (vinte e dois mil, cento e oitente e dois reais, e trinta e cinco centavos),
conforme listagem anexa a se tr:

cúusuLA sÉnMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusurÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUI.A NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Totâl
Pão integra I KG 2.790 KG 14.30 39.897,00

Total agricultor 22.182,3s

DOÍAÇÕES

2023 loa.ooz.rz.lor.rzor.zo:s1,440 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2023 los.ooz.rz.rss.rzor.zoss1550 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1670 loe.ooz.rz.see.rzor.zono 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1720 loa.ooz.rz.loz.rzor.zo+r 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

püs + 3Á,r,!1r/Z&)

Município de Santa Maria do Oeste ig

ÊxercÍcio da
despesa

ftonta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

Rua Jose de França Pcreirq n' l0 - CEP-: 85.230{00- Fone/Fax: (MZ) 3644-1359

cúusuu onze:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § le, do art.20 da
Lei n" 71.94712009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUTA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusulÁ eurNZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUtA DEZESSEIS:

3
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CNPJ: 95.684.544 10001 -26

CúUSUTA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,toÁ ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França PÜeir4 n" I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSUTA DEZoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" L1.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUtA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUsUTA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

CúUSUIA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.
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MUNICIPIO OE SANTA ÍúARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,r/0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L99I2O2!

CONTRATADO(A): ROSA lNÊS ZANOVELIO, inscritâ no CPF sob n' 049.214.099-51, residente e domiciliada
no Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUI-TURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI NS

t3.98712020".

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade
Pão integral KG 2.790 KG 14.30 39.897,00

Total agricultor 22.182,35

O total do item é de RS 22.182,35 (vinte e dois mil, cento e oitenta e dois reais, e trinta e cinco centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: LO/O912024

xUA JosÉ oE Fi^rÍç^ t€aElR^, x! l0 - C€P.i 41.230.000 aOlJE/a^X: tOa2l taaa-r2!,

rs!9I

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Valor Total



31t1012023, 13:46 Prefeitura Municipal de Santa lúariâ do Oestê

45»ES'I'ADO DO PÀRANA
PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTA ]!íARIA DO OESTE

l-ICt't:\( Ào
F,\TRâTO DE CO\TR{TO AD\ÍI\ISTRATI\O Y I99/'O!:]

CONTRÀTÀNTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica dc direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n'
95.68.1.5,1410001-26. neste alo devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CoNTRAIADO(A): ROSA tNÊS ZANOVELLO. inscriu no CPF
sob n' 0.19.214.099-5 l. residente c domiciliada no Sitio Araça, Rio
Feio, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr

OBJETO: "CHÀI\TADA PÚBLICA PARA AQT]ISIÇÃO DE
PRODUTOS DE GÊ\EROS ALIMENTíCIOS PROVE\IE\TES
DA AGRICULTURA FAIIIILIAR PARA ATENDER A
MEREI.DA ESCOLÀR DÂ REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE SANTA ITÍARIA DO OESTE, CO\FORME
DETERMIN,I A LEI FEDERAL LEI N" 13,987 /2020".

O total do iten) é de RS 22.182,35 (vinte e dois mil, cento ê oitentâ e

dois reais, € trintâ e cinco centavos).

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Lcszcznski

Código IdertiÍicador:5A203064

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3/09/2023. Edição 2856
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Data de assinstura: ll de sctembro de 2023.
Vigêícir: l0/09/202,1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e 200/2023
coNTRATo oe eeursrçÃo or eÊnrnos auuenrícros DA AGRtcurruRA FAMILIAR nARA
n auruerreçÃo EscoLAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.584.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o 5r. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado ROSINEL APARECIDA KOLARISTISKI DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 049.939.706-60, residente e
domiciliado no Parte Quinhão 064, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, fundamentados nas
disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne OOgl2O23,
resolvem celebrar o presente contreto mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUTSçÃO DE

GÊNEROS ATIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2V' , para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santâ Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUIÁ qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

I

tLsà*J.l

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUSUIÂ TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

cúusuu eurNTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO9|2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUTA sEXrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 3,046.60 (três mil, guarenta e seis reais, e sessenta centavos), conforme listagem
anexa a u tr:

cúusuuasÉnul:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

GúUSUTA oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

o mentárias:

2

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 100,00 3,46 346,00

ALFACE UN 100,00 2,29 229,00

cAxr 100,00 7,96 796,00

CHUCHU 200,00 3,46 692,00

COUVE MANTEIGA MÇ 110,00 3,26 358,60
RÚCULA MÇ 100,00 3,96 396,00
SALSINHA Mç 100,00 2,29 229,00

Total agricultor 3.046.50

DOTAÇÕES

734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 7MO 08.002. 12.361.1201.203s

1550 08.002. 12.365.1201.2039 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 1670 08.002. 12.366. 1201.2040

zo23 7720 08.002. 12.367. 1201.2041 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

CúUSULA NoNA:

%

KG

KG

Exercício da
despesa

lCont, 
Oa 

lFuncional 
programática 

lFonte 
de 

lNatureza 
da 
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Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- FondFax: (0/.2) 3644-1359

CúUSUTA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,7oÁ ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

cúUsUI.A TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusuu qurNzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

3

hÁ,;,^tl

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusutÂ oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da
Lei n" tl.947 12009 e demais legislações relacionadas.
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CNPJ: 95.684.544 10001 -26
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUtA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns. 0412015 e pela Lei n" 71.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUIÁ VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

4

cúUsUtA VINTE E TRÊs:

1u,4--ú

CúUSUI.A DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

@
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ESTADO DO PARANA

Rua Jose de França Pcreir4 n' | 0 - CEP.: 85.230{00- Fone,/Fax: (M2) 3644-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

lkp";-,il o.l,%r"")Á" fdifu
OSCAR DETGADO
pREFEtro oo ruuntcípto /coNTRATANTE

MARCOS AN

RG:9.769.34

TESTEM 1

ROSINET APARECIDA KOIÂRISTISKI DE OLIVEIRA

CONTRATADA

â.e
ICIO VICENTE STROHER

G:3 .916 .7 24-7

TESTEMUNHA 2

5

CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

@



nsugs
ÍÚUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E,0.5,{4/0001 -26

RUA JosE DE tRANçÀ P€ÀEriA, rJr 10 - CEP,:16.2r0-000 - FoNE/FÂx, i0,r2) 36aa'1211

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2OO/2023

GoNTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): ROSINEt APARECIDA KOI"ARISTISKI DE OtlVElRA, inscrita no CPF sob n' 049.939.706-60,

residente e domiciliado no Parte Quinhão 064, Município de Santa Maria do oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAT tEI N9

L3.98712O2O".

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Totâl
ABOBRINHA VERDE 100,00 3,46 346,00

ALFACE UN 100,00 2,29 229,00

CAXI KG 100,00 7 ,96 796,00

CHUCHU KG 200,00 3,46 692,00

COUVE MANTEIGA MÇ 110,00 3,26 3s8,60

Mç 100,00 3,96 396,00

SALSINHA MÇ 100,00 2,29 229,OO

Total agricultor 3.046.50

O total do item é de RS 3.046.60 (três mil, quarenta e seis reais, e sessenta centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: l1l09l2Oz4
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LICITAçÀO
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINTSTRÂTIVO N' 2OO/2023

CONTRATANTE: MUNICiPÍO DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrado do Pâraná. pessoajuri<lica dc direito público intemo. com sede na Rua

José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJ/MF sob n" 95.684.54.{/0001-26, neste ato devidamenre representado pelo Prefeito Municipal. Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTÂDO(À): ROSINEL APÂRECIDA KOLÀRISTISIü DE OLII'EIR^, inscrita no CPF sob no 049.939.706-60, residente e

domiciliado no Pane Quinhào 064, Municipio de Santâ Ma.ia do Oestc Pr..

OBJETO: "CHÀMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DÁ
ÂGRICULTTIRA FAMILIAR PÀRÀ ATE\DER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MU:'IICIPAL DE ENSINO DO }ÍUNICiPIO DF
SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMI\A A LEI FEDERÀL LEI N' 13.987/2020".

O totaldo item é de R$ 3.046.60 (três mil, quarento e seis re.is, e sessenta centavos).

Pubticâdo porl
Elyeser Gonçalves Leszcmskr

Código IdeotiÍicador:5B5 E09óF
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no diâ l3/09/2023. Ediçào 2856
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURÁ MUNTCIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE

Data de ssslnsturs: ll de setembro de 2023.
VigêtrciN: l0/09/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0/.2)36/,4-1359

CoNTRATO N.e 201/2023
coNTRATo or aqutstçÃo or cÊneRos llrrvrrrurícros DA AGRtcutruRA FAMIUAR eARA
l aumeurnçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipel de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5,4410001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrito no CPF: 081.970.359-11, residente e domiciliada no
Sitio Vista Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, fundamentados nas disposições Lei n'
L1.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ns OO9/2023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUIÁ PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlSlçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíoOs DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEOOR FAMITIAR RURAT
qUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAL tEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2O2O, , para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s 00912023, o qual fica fazendo parte integrante

do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUI.Á TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França PereirÀ no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

cúusuue eurNTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.g OO912023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusulÁ sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 10,115,20 (dez mil, cento e quinze reais, e vinte centavos), conforme listagem anexa
a segu ir:

cúUsUtA SÉnMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUIÁ OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Va lor Tota I

ABOBRINHA VERDE KG 200,00 3,46 692,00
ACELGA UN 200,00 6,26 1.252,00

ALFACE CRESPA UN 250,00 2,29 572,50
BETERRABA KG 100,00 3,96 396,00

CEBOLINHA VERDE Mç 200,00 2,26 452,00

COUVE MANTEIGA Mç 120,00 3,26 391,20
RUCULA Mç 2s0,00 3,95 990,00

CEBOLA BRANCA KG 250,00 5,39 L.347,50

CENOURA KG 100,00 4,26 426,00

MANDIOCA AIPIM KG 200,00 7,09 1.418,00

COUVE FLOR 300,00 7,26 2.178,00

Total agricultor 10.115,20

DOTAÇÔES

Do ExercÍcio08.002.12.361. 1201.2035 134 la.a.so.rz.oo.oo2023 1440

lr.r.so.rz.oo.oo134 Do Exercício2023
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DOPARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frânça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

2023 1670 loa.ooz.rz.aoo. rzor.zoao 134 lr. r.so. rz.oo.oo Do Exercício

2023 1720 loa.ooz.rz.roz.rzor.zoar 134 lr.:.so.sz.oo.oo Do Exercício

CúUSUIÁ NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do ârt.20 da

Lei n" 71.94712009 e demâis legislações relacionadas.

CúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusulÁ quAToRzE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUIÂ QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

3
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CúUSUTA DÉclMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de ZYo, mais juros de O,7% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.



Município de Santa Maria do Oeste nr5o 1

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de Françâ Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUtA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns.04/2015 e pela Lei n" 71.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUI.A DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUIÂ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

GúUSUTA VINTE E DoIs:

4
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ESTADO DO PARANÁ

CúUSUI.AVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.
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,..r 6o-{Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Iax: (042) 3644-1359

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

)Y"l '1ahú" lo,";hb $^,UxA.

OSCAR DELGADO
pREFErro oo uuNrcípro /coNTRATANTE

MARCO

RG:9.769.3 -8

TESTEMUNHA 1

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

CONTRATADA

ã? (á
A CIO VICENTE STROHER

G:3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 2

5

CúUSUTA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

santa Maria do oeste PR, 11 de setembro de 2023.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,a.5,14/0001 -26

çsb95

RU^ JosE DE FR^l'Jç^ PÉiEri^ r{. l0 ' C€P.: a6,,!0-000 - fOr{E/lAJ(r l0a2l saaa.llla

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2OLI2O23

CONTRATANTE: tvtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de Françe Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADO(A): SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRÀ inscrita no CPF sob n' 081.970.359-11, residente e
domiciliada no Sitio Vista Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES OA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAT
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAT tEI N9

t3.98712O2O".

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 200,00 3,46 692,00

ACELGA UN 200,00 6,26 7.252,00
ALFACE CRESPA UN 250,00 2,29 572,50
BETERRABA KG 100,00 3,96 396,00
CEBOLINHA VERDE Mç 200,00 2,26 452,00

COUVE MANTEIGA MÇ 120,00 3,26 391,20
RUCULA MÇ 2s0,00 3,96 990,00

CEBOLA BRANCA KG 2s0,00 5,39 7_347 ,50
CENOURA KG 100,00 4,26 426,00
MANDIOCA AIPIM KG 200,00 7 ,O9 1.418,00
COUVE FLOR KG 300,00 7 ,26 2.L78,00

Total agricultor 10.115,20

O total do item é de R§ 10.115,20 (dez mil, cento e quinze Íeais, e vinte centavos).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: lO/O9/2024



6ESTADO DO PARANÁ
PRETEITURÁ MUNICIPAL DE SANTÀ MÂRIA DO Of,STE

LICITAÇ,iO
EXTRATO DE CONTRATO ADMI:{ISTR TI!'O N' 20Il202.I

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE, Estado do Pa.aná. pessoa.juridica de tlireito público intemo, com scde na Rui
José de França Pcreirâ n' 10, inscrito no CNPJMF sob n'95.684.544/0001-26, nesle ato devidamente ÍcpÍescntado pelo Prefeto Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRATÀDO(A): SANDRA MÀRA HAMILCAS PEREIRA, inscrila no CPF sob n" 081.970.359-l I, residente e domiciliadâ no Sitio \4sl
Alege. Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: ..CHAMADA PÚBLICA PAR{ AQUISIÇÀO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTiCIoS PRovf,NIENTEs DA
ACRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLÂR DÀ REDE MLNICIPAL DE ENSINO DO MUMCÍPIO DT
SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMI\A A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

BOLINIIA l,ERDE

MÂNÍEICÁ

I l5:,C\)

i71.50

O total do itcm é de R$ 10.115.20 (dez mil, cento c quinze reais. c vintc centavos)

Pubücado por
Elyeser Gonçalves Leszcznsk

Código Identiíicadorr6DA?AAD3

AB0BRINI]ÂVÊRDE li(i

Lrti

L\ li0.m

BETEiÀAI]^

:.t6

\tç [0.(»

RÚcULÀ rr{Ç

c!ltoLÀ ltRANc^ 150.00

CINOLR^ (6 lrú.(»
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia l3109/2023. Ediçào 2856
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Drts de rssinrturs: 1 I de setembro de 2023.
Vigêocis: 10/09/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose dc Früçâ Perçir4 n" l0 - CEP.: 85.230{00- Forc./Fax: (042) 364?.-1359

CoNTRATO N.e 20212023
coNTRATo oe neutstçÃo os cÊneRos aunatrurÍctos DA AGRIcuLTURA FAMIuAR pARA

A AUMENTAçÃo EscolÁR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA Do oEsrE - pR, pessoe jurídica de direito público, com sede
ne Ruâ José de França Pereira, N.s 10, inscrite no cNpJ sob n.p 9s.684.5214/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o sr. oscAR DELGADo, dorevante denominado CoNTRATANTE, e por outro
lado VAGNER EZEQUIEL STOSKI, inscrito no CPF: 061.982.599-51, residente e domicíliado no Sítio São
João, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr, fundamentãdos nas disposições Lei n" fl.g47 /ZOO}, e
tendo em vista o que consta na chamada Pública ne oo9/zoz3, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA pÚBUcA PARA AeutstçÃo DE

GÊNERos ALIMENTÍcIos DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAT
qUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE2O2o,, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUI.A TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

4O.OOO,OO (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO |NfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

I

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

{



Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereirq n" l0 . CEP.: 85.230400- Fone/Fax: ( 042\ 3644-1359

cúusuu eurrura:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUTA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 39.335,61 (trinta e nove mil, trezentos ê trinta e cinco reais, e sessenta e um centavos),
conforme lista m anexa a Segutr:

cúusuue sÉnma:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

cúusulÁ otTAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

or me ntá ria s:

2

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
Batata inglesa Kg s00,00 4,69 2.345,00

Cenoura Kg 400,00 4,26 1.704,00

Couve-flor Kg 300,00 7 ,26 2.178,00

Caqui Kg 400,00 7 66 3.064,00

Melancia Kg 500,00 3,69 1.845,00

Ba nana Kg 4.019,00 4,79 16.839,61

Mamão Kg 1.000,00 11,3 6 11.350,00

Total agricultor 39,33s,61

DOTAÇÕES

Do Exercício734 3.3.90.32.00.00loa.ooz. rz.aer.rzor.zo:s74402023
3.3.90.32.00.00 Do Exercício134lsso ----lo&002.12.365.1201.20392023

Do Exercício3.3.90.32.00.007341670 los.ooz.rz.aoo.rzor.zoao2023
Do Exercício134 3.3.90.32.00.00loa.ooz. rz.aez.rzo1.204177202023

Z
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ESTADO DO PARANÁ
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Iax: (042) 3644-1359

cúusuu lrtolrtl:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉoMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,!% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

CúUsUTA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSUtA qUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CúUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

3
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CúUSUTA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n' tL.947 /2009 e demais legislações relacionadas.
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d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusurÁ DEzEssEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s 00912023, pela Resolução

CD/FNDE ns.04/2015 e pela Lei n" 71.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUIA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos

ou até 10 de Setembro de 2024.

4

CúUSULA VINTE E TRÊS:

CúUSUIÁ VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.
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É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023

l(ún4 { s"e^L'
OSCAR DETGADO

PREFETTO OO tr,lUrutCíptO /CONTRATANTE

MARCOS, IMA

RG:9.769.34 -ó

TESTE I

VAGNER EZEQUIEL STOSKI

CONTRATADA

ICIO VICENTE STROHER

G:3.9!6.724-7
TESTEMUNHA 2

5
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 20212023

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAI
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAL LEI N9

13.98712020".

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
Batata inglesa Kg 500,00 4,69 2.345,00

Cenoura Kg 1.704,00

Couve-flor Kg 300,00 7 ,26 2.178,00

Caqui Kg 7 ,66 3.064,00

Kg s00,00 1.845,00

Banana Kg 4.019,00 4,79 16.839,51

Mamão Kg 1.000,00 11,36 11.360,00

Total agricultor :p-335,61

O total do item é de RS 39.335,61 (trinta e nove mil, trezentos e trinte e cinco reais, e sessenta e um

centavos).

I
CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.jurÍdica de direito
público interno, com sede ne Rua José de Frença Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): VAGNER EZEQUIELSTOSKI, inscrito no CPF n' 061.982.599-51, residente e domiciliado no
Sítio São João, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

400,00 4,26

400,00

Melancia 3,69

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 70/0912024
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LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÁTOADN'INISTRATIvO\' 202/2023

CONTRATANTET MUNICiPIO DE SÀNTÀ MÁRIA DO OESTE, Esrado do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo, com sede na Rui
José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJMF sob n" 95.684.54410001-26, neste ato devidamente representâdo pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRÁTAIIO(Â): VAGNER EZEQUIEL STOSKI, inscíto no CPF no 061.982.5S9-51, residente e domiciliado no Sítio São João, Municipi(
de Santa Maria do Ocste- Pr

OBJETO: "CHANIADA PÚBLICA PARA -{QUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GTNEROS ALII\IENTÍCIOS PROVENIENTES DÂ

-{GRICUI,TURA FAMILIAR PÀRÁ ÁTE:{DER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO VUNICiPIO DT

SÀNTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" I3.987/2020".

l l i&0(,

O total do item é de R$ 39.335,61 (trinta e nov€ mil. trez€ntos € trinta e cinco Íeais, e sessenta e um certavos).

Drtr de assioaturs: I I de setembro de 2023
Vigênciar 10/09/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznsk

Código Identifr cador: I 4989DEB
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ESTADO DO PARANÁ
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